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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
 

Resoluções Edição Número 53 de 18/03/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 321, DE 29 DE JANEIRO DE 2003 

Dispõe sobre alteração da Resolução CONAMA 226, de 20 de agosto de 1997, que trata sobre 
especificações do óleo diesel comercial, bem como das regiões de distribuição. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe foram conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto no seu Regimento 
Interno, Anexo à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, e 

Considerando a Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, que dispõe sobre a redução de 
emissão de poluentes por veículos automotores, como parte integrante da Política Nacional de 
Meio Ambiente; 

Considerando as prescrições do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 
AutomotoresPROCONVE, instituído pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente por meio da 
Resolução CONAMA nº 18, de 6 de maio de 1986, e demais Resoluções complementares, sua 
atualização e a complementação de seus procedimentos de execução; 

Considerando que há uma redução na contaminação ambiental quando da utilização pelos 
veículos automotores de combustíveis de melhor qualidade, resolve: 

Art. 1° Ficam substituídas as Tabelas I e III do Anexo B da Resolução CONAMA nº 226, de 
20 de agosto de 1997, pelas tabelas constantes dos Anexos A e B desta Resolução. 

§ 1° A Tabela I passa a vigorar conforme tabela do Anexo A. 

§ 2° A Tabela III passa a vigorar conforme tabela do Anexo B. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 
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ANEXO A 

TABELA I - QUALIDADE MÍNIMA PARA O ÓLEO DIESEL COMERCIAL 

(1) Todos os Limites especificados são valores absolutos de acordo com a Norma ASTM E29. 

(2) Conforme Tabela II. 

(3) No caso das refinarias brasileiras que não possuem motor CFR, é dispensada a 
determinação do número de cetano. Entretanto, o óleo diesel deverá ter número de cetano 
assegurado conforme especificações. 

ANEXO B 

TABELA III - PROGRAMA DE MELHORIA DO ÓLEO DIESEL/CRONOGRAMA DE 
IMPLANTAÇÃO 

(Of. El. nº 611) 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
 

Resoluções Edição Número 52 de 17/03/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 322, DE 14 DE MARÇO DE 2003 

Dispõe sobre alteração na data de realização da 69ª Reunião Ordinária do CONAMA. 

A Presidente do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, ad referendum do 
Plenário, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 52, do Regimento 
Interno do CONAMA, 

Considerando que até a presente data vários Governos Estaduais e Ministérios ainda não 
indicaram os seus representantes junto ao CONAMA; 

Considerando o afastamento do País da Presidente do Conselho Nacional do Meio Ambiente - 
CONAMA para atender a uma reunião da OECD, resolve: 

Art. 1º - Alterar para os dias 2 e 3 de abril de 2003 a data da Reunião Ordinária do CONAMA 
prevista para os dias 26 e 27 de março de 2003 na Resolução nº 320 de 4 de dezembro de 
2002, publicada no Diário Oficial da União - DOU, em 19 de dezembro de 2002. 

Art. 2º - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 

 (Of. El. nº 597) 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
 

Resoluções Edição Número 82 de 30/04/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 323, DE 25 DE ABRIL DE 2003. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 
99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo 
à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve: 

Art 1° Instituir a Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros com a 
finalidade de propor normas e padrões de proteção à biodiversidade e aos recursos pesqueiros, 
bem como normas e critérios para o licenciamento ambiental de atividades potencial ou 
efetivamente poluidoras. 

Art. 2° A Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros será composta por 
um representante dos órgãos e entidades abaixo indicados: 

I - Governo Federal: 

a) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

II - Governos Estaduais: 

a) Estado do Piauí; 

b) Estado do Rio Grande do Norte; 

III - Governos Municipais: 

a) Municípios da Região Sul; 

IV - Setor Empresarial: 

a) Confederação Nacional da Indústria-CNI, representada pela Federação das Indústrias do 
Estado do Paraná-FIEP; 

V - Sociedade Civil: 

a) Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares-CNCG; 
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b) Fundação Brasileira para a Conservação da NaturezaFBCN. 

Art. 3° A Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros será permanente. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
 

Resoluções Edição Número 82 de 30/04/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 324, DE 25 DE ABRIL DE 2003. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 
99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo 
à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1° Instituir a Câmara Técnica de Florestas e Atividades Agrossilvopastoris, com a 
finalidade de propor normas e padrões relativos à legislação florestal e para o controle de 
atividades agrossilvopastoris, bem como normas e critérios para o licenciamento ambiental de 
atividades potencial ou efetivamente poluidoras. 

Art. 2° A Câmara Técnica de Florestas e Atividades Agrossilvopastoris será composta por um 
representante dos órgãos e entidades abaixo indicados: 

I - Governo Federal: 

a) Ministério do Meio Ambiente; 

II - Governos Estaduais: 

a) Estado do Amazonas; 

b) Estado do Paraná; 

III - Governos Municipais: 

a) Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente-ANAMMA; 

IV - Setor Empresarial: 

a) Confederação Nacional dos Trabalhadores na AgriculturaCONTAG; 

b)Confederação Nacional da Agricultura-CNA; 

V - Entidades da Sociedade Civil: 

a) Entidade Civil indicada pelo Presidente da República: 

1 - Instituto O Direito por um Planeta Verde. 
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Art. 3° A Câmara Técnica de Florestas e Atividades Agrossilvopastoris será permanente. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
 

Resoluções Edição Número 82 de 30/04/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 325, DE 25 DE ABRIL DE 2003 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 
99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo 
à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1° Instituir a Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Estrutura 
com a finalidade de propor normas e padrões para o controle das atividades de infra-estrutura, 
relacionadas com o meio ambiente, bem como normas e critérios para o licenciamento 
ambiental de atividades potencial ou efetivamente poluidoras. 

Art. 2° A Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-estrutura será 
composta por um representante dos órgãos e entidades abaixo indicados: 

I - Governo Federal: 

a) Ministério das Minas e Energia; 

b) Ministério dos Transportes; 

II - Governos Estaduais: 

a) Estado de Minas Gerais; 

b) Estado do Pará; 

III - Governos Municipais: 

a) Municípios da Região Centro-Oeste; 

IV - Setor Empresarial: 

a) Confederação Nacional da Indústria-CNI, representada pela Federação das Indústrias do 
Estado do Paraná-FIEP; 

V - Entidades da Sociedade Civil 

a) Entidades Ambientalistas da Região Sudeste: 
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1- Associação Mineira de Defesa do Ambiente-AMDA. 

Art. 3° A Câmara Técnica de Atividades Minerarias Energéticas e de Infra - estrutura será 
permanente. 

Art.4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
 

Resoluções Edição Número 82 de 30/04/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 326, DE 25 DE ABRIL DE 2003 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 
99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo 
à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve: 

Art 1° Instituir a Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas com a finalidade de propor 
normas visando subsidiar o ordenamento territorial, o zoneamento ecológico-econômico e a 
gestão integrada de corredores ecológicos e dos ambientes costeiro e marinho, diretrizes para 
a gestão territorial sustentável, bem como normas e critérios para o licenciamento ambiental 
de atividades potencial ou efetivamente poluidoras. 

Art. 2° A Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas será composta por um representante 
dos órgãos e entidades abaixo indicados: 

I - Governo Federal: 

a) Ministério da Integração Nacional; 

II - Governos Estaduais: 

a) Estado do Ceará; 

b) Estado de Santa Catarina; 

III - Governos Municipais: 

a) Municípios da Região Nordeste; 

IV - Setor Empresarial:  

a) Confederação Nacional da Indústria-CNI, representada pelo Instituto Brasileiro de 
Siderurgia-IBS; 

V - Entidades da Sociedade Civil: 

a) Representação das Comunidades Indígenas: 
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1 - Conselho de Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do Brasil -CAPOIB; 

b) Entidades Ambientalistas da Região Nordeste: 

1 - Associação Potiguar Amigos da Natureza-ASPOAN - Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 3° A Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas será permanente. 

Art.4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
 

Resoluções Edição Número 82 de 30/04/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 327, DE 25 DE ABRIL DE 2003 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 
99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo 
à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1° Instituir a Câmara Técnica de Educação Ambiental, com a finalidade de: 

I - propor indicadores de desempenho e de avaliação das ações de educação ambiental 
decorrentes das políticas, programas e projetos de governo; 

II - propor diretrizes para elaboração e implementação das políticas e programas estaduais de 
educação ambiental; 

III - assessorar as demais Câmaras Técnicas, no que tange a educação ambiental; e 

IV propor ações de educação ambiental nas políticas de conservação da biodiversidade, de 
zoneamento ambiental, de licenciamento e revisão de atividades efetivas ou potencialmente 
poluidoras, de gerenciamento de resíduos, de gerenciamento costeiro, de gestão de recursos 
hídricos, de ordenamento de recursos pesqueiros, de manejo sustentável de recursos 
ambientais, de ecoturismo e melhoria de qualidade ambiental. 

Art. 2° A Câmara Técnica de Educação Ambiental será composta por um representante dos 
órgãos e entidades abaixo indicados: 

I - Governo Federal: 

a) Ministério da Educação; 

II - Governos Estaduais: 

a) Estado da Paraná; 

b) Estado do Espírito Santo; 

III - Governos Municipais: 

a) Municípios da Região Sul; 
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IV - Setor Empresarial: 

a) Confederação Nacional do Comércio-CNC; 

V - Entidades da Sociedade Civil: 

a) Entidades Ambientalistas da Região Sul: 

1 - Centro de Estudos Ambientais-CEA - Estado do Rio Grande do Sul; 

b) Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste: 

1 - Ecologia e Ação-ECOA - Estado do Mato Grosso do Sul . 

Art. 3° A Câmara Técnica de Educação Ambiental será permanente. 

Art.4 ° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
 

Resoluções Edição Número 82 de 30/04/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 328, DE 25 DE ABRIL DE 2003 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 
99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo 
à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve: 

Art 1° Instituir a Câmara Técnica de Economia e Meio Ambiente com a finalidade de propor 
a adoção de instrumentos econômicos visando o desenvolvimento sustentável, bem como 
normas visando subsidiar a implementação das ações constantes na Agenda XXI. 

Art. 2° A Câmara Técnica de Economia e Meio Ambiente será composta por um 
representante dos órgãos e entidades abaixo indicados: 

I - Governo Federal: 

a) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

II - Governos Estaduais: 

a) Estado de Pernambuco; 

b) Estado do Espírito Santo; 

III - Governos Municipais: 

a) Municípios da Região Norte; 

IV - Setor Empresarial: 

a) Confederação Nacional do Comércio-CNC; 

V - Entidades da Sociedade Civil: 

a) Entidades Ambientalistas da Região Nordeste: 

1 - Associação Potiguar Amigos da Natureza-ASPOAN - Estado do Rio Grande do Norte; 

2 - Fundação Rio Parnaíba-FURPA - Estado do Piauí. 
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Art. 3° A Câmara Técnica de Economia e Meio Ambiente será permanente. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
 

Resoluções Edição Número 82 de 30/04/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 329, DE 25 DE ABRIL DE 2003 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 
99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo 
à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1° Instituir a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos com a finalidade de: 

I - examinar a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa de propostas, antes de sua 
apreciação pelo Plenário; 

II - apresentar substitutivo ao Plenário, acompanhado da versão original da matéria 
examinada; 

III - devolver a matéria à Câmara Técnica competente, com recomendações de modificação; e 

IV - rejeitar em parte ou na sua integralidade, proposta, analisada sob o aspecto da 
constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa. 

Art. 2° A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos será composta por um representante dos 
órgãos e entidades abaixo indicados: 

I - Governo Federal: 

a) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA; 

II - Governos Estaduais: 

a) Estado da Bahia; 

b) Estado do Ceará; 

III - Governos Municipais: 

a) Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente-ANAMMA; 

IV - Setor Empresarial 
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a) Confederação Nacional da Indústria-CNI, representada pelo Instituto Brasileiro de 
Siderurgia-IBS; 

V - Entidades da Sociedade Civil: 

a) Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional: 

1 - Instituto Sócio-Ambiental-ISA; 

b) Entidade Civil indicada pelo Presidente da República: 

1 - Instituto O Direito por um Planeta Verde. 

Art. 3° A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos será permanente. 

Art.4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
 

Resoluções Edição Número 82 de 30/04/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 330, DE 25 DE ABRIL DE 2003 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 
99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo 
à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve: 

Art 1° Instituir a Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, 
com a finalidade de propor normas de tratamento de esgotos sanitários e de coleta e 
disposição de lixo, normas e padrões para o controle das atividades de saneamento básico e 
resíduos pós-consumo, bem como normas e critérios para o licenciamento ambiental de 
atividades potencial ou efetivamente poluidoras. 

Art. 2° A Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos será 
composta por um representante dos órgãos e entidades abaixo indicados: 

I - Governo Federal: 

a) Ministério das Cidades; 

II - Governos Estaduais: 

a) Estado de Minas Gerais; 

b) Estado do Rio de Janeiro; 

III - Governos Municipais: 

a) Municípios da Região Sudeste; 

IV - Setor Empresarial: 

a) Confederação Nacional da Indústria-CNI, representada pela Associação Brasileira da 
Indústria Química/ABIQUIM; 

V - Entidades da Sociedade Civil 

a) Entidades Ambientalistas da Região Sul: 

1 - Fundação Água Viva- Estado de Santa Catarina; 
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b) Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e AmbientalABES. 

Art. 3° A Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos será 
permanente. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
 

Resoluções Edição Número 82 de 30/04/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 331, DE 25 DE ABRIL DE 2003. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 
99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo 
à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1° Instituir a Câmara Técnica de Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas, 
com a finalidade de: 

I - propor normas visando a efetiva implementação do Sistema Nacional de Unidade de 
Conservação da Natureza-SNUC; e 

II - acompanhar a implementação do SNUC, por meio da análise de documentos a serem 
elaborados pelos órgãos competentes. 

Art. 2° A Câmara Técnica de Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas será 
composta por um representante dos órgãos e entidades abaixo indicados: 

I - Governo Federal: 

a) Ministério do Meio Ambiente; 

II - Governos Estaduais: 

a) Estado da Paraíba; 

b) Estado do Rio de Janeiro; 

III - Governos Municipais: 

a) Municípios da Região Nordeste; 

IV - Setor Empresarial: 

a) Confederação Nacional da Agricultura-CNA; 

V - Entidades da Sociedade Civil: 

a) Entidades Ambientalistas da Região Sudeste: 
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1 - Assembléia Permanente de Entidades em Defesa do Meio Ambiente-APEDEMA - Estado 
do Rio de Janeiro; 

b) Associação Civil indicada pelo Presidente da República: 

1 - Associação de Defesa do Meio Ambiente-ADEMA - Estado de São Paulo. 

Art. 3° A Câmara Técnica de Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas será 
permanente. 

Art.4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
Resoluções Edição Número 82 de 30/04/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 332, DE 25 DE ABRIL DE 2003. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 
99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo 
à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve: 

Art 1° Instituir a Câmara Técnica de Assuntos Internacionais, com a finalidade de 
compatibilizar as resoluções do CONAMA com as medidas adotadas pelos órgãos e entidades 
brasileiras, relativas às questões ambientais, no âmbito internacional. 

Art. 2° A Câmara Técnica será composta por um representante dos órgãos e entidades abaixo 
indicados: 

I - Governo Federal: 

a) Ministério das Relações Exteriores; 

b) Ministério da Defesa; 

II - Governos Estaduais: 

a) Estado de Goiás; 

b) Estado do Rio Grande do Sul; 

III - Governos Municipais: 

a) Municípios da Região Centro-Oeste; 

IV - Setor Empresarial: 

a) Confederação Nacional do Comércio-CNC; 

V - Entidades da Sociedade Civil: 

a) Entidades Ambientalistas da Região Norte; 

1 - SOS Amazônia - Estado do Acre. 

Art. 3° A Câmara Técnica de Assuntos Internacionais será manente. 
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Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
Resoluções Edição Número 83 de 02/05/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 333, DE 25 DE ABRIL DE 2003. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 
99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo 
à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1° Instituir a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental com a finalidade de 
propor normas e padrões de qualidade das águas, do ar e do solo, bem como normas e 
critérios para o licenciamento ambiental de atividades potencial ou efetivamente poluidoras. 

Art. 2° A Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental será composta por um 
representante dos órgãos e entidades abaixo indicados: 

I - Governo Federal: 

a) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA; 

II - Governos Estaduais: 

a) Estado de São Paulo; 

b) Estado do Rio Grande do Sul; 

III) Governos Municipais: 

a) Municípios da Região Sudeste; 

IV - Setor Empresarial: 

a) Confederação Nacional da Indústria-CNI, representada pela Associação Brasileira da 
Indústria Química-ABIQUIM; 

V - Entidades da Sociedade Civil: 

a) Entidades Ambientalistas da Região Nordeste: 

1 - Fundação Rio Parnaíba/FURPA - Estado do Piauí; 

b) Entidades Ambientalistas da Região Norte: 
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1 - Associação Ambientalista da Amazônia/ARGONAUTAS - Estado do Pará. 

Art. 3° A Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental será permanente. 

Art.4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 

 (Of. El. nº 1096) 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
Resoluções Edição Número 94 de 19/05/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 334, DE 3 DE ABRIL DE 2003 

Dispõe sobre os procedimentos de licenciamento ambiental de estabelecimentos destinados ao 
recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, em conformidade com as 
competências que lhe foram conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto no 
seu Regimento Interno, Anexo à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002; e 

Considerando a necessidade de dar destino adequado às embalagens vazias de agrotóxicos e 
afins conforme estabelecem a Lei nº 6.938, de 1981, a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, a 
Lei nº 9.974, de 6 de junho de 2000, e o Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002; 

Considerando que a destinação inadequada das embalagens vazias de agrotóxicos e afins 
causam danos ao meio ambiente e a saúde humana;  

Considerando que os estabelecimentos comerciais, postos e centrais são os locais onde o 
usuário deve devolver as embalagens vazias de agrotóxicos e afins; 

Considerando que posto e central de recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos e afins 
são empreendimentos potencialmente poluidores; 

Considerando que as Resoluções CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986 e nº 237, de 19 
de dezembro de 1997, estabelecem as atividades ou empreendimentos sujeitos ao 
licenciamento ambiental, remetendo esta última ao CONAMA a incumbência de definir os 
critérios para licenças ambientais específicas; e  

Considerando que o art. 12, da Resolução CONAMA nº 237, de 1997, permite o 
estabelecimento de critérios para agilizar e simplificar os procedimentos de licenciamento 
ambiental das atividades e empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental, 
visando a melhoria contínua e o aprimoramento da gestão ambiental; resolve: 

Art. 1° Esta Resolução disciplina, sem prejuízo de outras normas aplicáveis à espécie, os 
requisitos e critérios técnicos mínimos necessários para o licenciamento ambiental, pelos 
órgãos competentes, de unidades de recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos e afins. 

Art. 2° Para efeito desta Resolução serão adotadas as seguintes definições: 
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I - posto: unidade que se destina ao recebimento, controle e armazenamento temporário das 
embalagens vazias de agrotóxicos e afins, até que as mesmas sejam transferidas à central, ou 
diretamente à destinação final ambientalmente adequada; 

II - central: unidade que se destina ao recebimento, controle, redução de volume, 
acondicionamento e armazenamento temporário de embalagens vazias de agrotóxicos e afins, 
que atenda aos usuários, estabelecimentos comerciais e postos, até a retirada das embalagens 
para a destinação final, ambientalmente adequada; 

III - unidade volante: veículo destinado à coleta regular de embalagens vazias de agrotóxicos 
e afins para posterior entrega em posto, central ou local de destinação final ambientalmente 
adequada; 

IV - estabelecimento comercial: local onde se realiza a comercialização de agrotóxicos e 
afins, responsável pelo recebimento, controle e armazenamento das embalagens vazias de 
agrotóxicos nele vendidas. 

Art. 3° A localização, construção, instalação, modificação e operação de posto e central de 
recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos e afins dependerão de prévio licenciamento 
do órgão ambiental competente, nos termos do Anexo I, sem prejuízo de outras licenças 
legalmente exigíveis.  

§ 1° As unidades volantes estão sujeitas à legislação específica para o transporte de cargas 
perigosas.  

§ 2° Os critérios de adequação de estabelecimento comercial para as operações de 
recebimento e armazenamento temporário das embalagens vazias de agrotóxicos e afins serão 
definidos pelo órgão ambiental competente. 

§ 3° No caso de encerramento das atividades, o empreendedor deve, previamente, requerer 
Autorização de Desativação, juntando Plano de Encerramento da Atividade, nele incluindo 
medidas de recuperação da área atingida e indenização de possíveis vítimas. 

Art. 4º O órgão ambiental competente exigirá as seguintes licenças ambientais: 

I - Licença Prévia-LP: concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento 
aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os 
requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases; 

II Licença de Instalação-LI: autoriza a instalação do empreendimento com especificações 
constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo medidas de controle 
ambiental e demais condicionantes; 

III - Licença de Operação-LO: autoriza a operação da atividade, após a verificação do efetivo 
cumprimento do que consta das licenças anteriores, das medidas de controle ambiental e suas 
condicionantes. 

Parágrafo único. Os postos e centrais já em operação deverão requerer a LO, mediante 
apresentação de plano de adequação, no prazo de sessenta dias, contados a partir da data de 
publicação desta Resolução. 

Art.5º O órgão ambiental competente exigirá para o licenciamento ambiental de posto e 
central, no mínimo, os itens relacionados abaixo, exigindo-os, a seu critério, em cada uma de 
suas etapas: 



 1308 

I - projeto básico que deverá seguir, no mínimo, as especificações de construção que constam 
do Anexo II, destacando o sistema de drenagem; 

II - declaração da Prefeitura Municipal ou do Governo do Distrito Federal, de que o local e o 
tipo de empreendimento estão de acordo com o Plano Diretor ou similar; 

III - croqui de localização dos postos e centrais, locando o mesmo dentro da bacia 
hidrográfica, ou sub-bacia, com rede de drenagem, áreas de preservação permanente, 
edificações, vegetação, em um raio mínimo de quinhentos metros; 

IV - termo de compromisso firmado pela empresa registrante de agrotóxicos e afins, ou por 
sua entidade representativa, garantindo o recolhimento, transporte e destinação final das 
embalagens vazias recebidas, com previsão de multa diária, conforme legislação pertinente; 

V - identificação de possíveis riscos de contaminação e medidas de controle associadas; 

VI - programa de treinamento dos funcionários; 

VII - programa de monitoramento toxicológico dos funcionários, com exames médicos 
periódicos, com pesquisa de agrotóxicos no sangue; 

VIII - programa de monitoramento de solo e da água nas áreas de postos e centrais de 
recebimento; 

IX - programa de comunicação social interno e externo alertando sobre os riscos ao meio 
ambiente e a saúde; 

X - sistema de controle de recebimento e de destinação de embalagens vazias; e 

XI - responsável técnico pelo funcionamento dos postos e centrais de recebimento. 

Art. 6º Não será permitida a instalação de galpões em áreas de mananciais. 

Art. 7º Os postos e centrais não poderão receber embalagens com restos de produtos, produtos 
em desuso, ou impróprios para comercialização e utilização. 

Parágrafo único. Os produtos referidos no caput deste artigo deverão ter a sua destinação em 
conformidade com as disposições previstas na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e no 
Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002. 

Art. 8º O descumprimento das disposições desta Resolução, nos termos e condicionantes das 
licenças expedidas, e de eventual Termo de Ajustamento de Conduta sujeitará o infrator, entre 
outras penalidades cabíveis, àquelas previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, em 
especial nos artigos 54, § 3° , e 56, sem prejuízo do dever de recuperar os danos ambientais 
causados na forma do art. 14, § 1° , da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 9º Além das sanções penais e administrativas cabíveis, bem como da multa diária e outras 
obrigações previstas no Termo de Ajustamento de Conduta e na legislação vigente, o órgão 
ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá exigir a imediata reparação dos 
danos causados, bem como a mitigação de riscos, desocupação, isolamento e/ou recuperação 
da área do empreendimento. 

Art. 10. Os subscritores de estudos, documentos, pareceres e avaliações técnicas utilizados no 
procedimento de licenciamento e de celebração do Termo de Ajustamento de Conduta são 
considerados peritos, para fins penais. 
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Parágrafo único. As obrigações previstas nas licenças ambientais e no Termo de Ajustamento 
de Conduta são consideradas de relevante interesse ambiental. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 

ANEXO I 

CRITÉRIOS TÉCNICOS MÍNIMOS REQUERIDOS PARA O LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL DE POSTOS E CENTRAIS DE RECEBIMENTO DE EMBALAGENS 
VAZIAS DE AGROTÓXICOS. 

I - Localização: preferencialmente em zona rural ou zona industrial, em área de fácil acesso a 
qualquer tempo. 

II - O terreno deve ser preferencialmente plano, não sujeito à inundação, e possuir sistema de 
controle de águas pluviais e de erosão do solo, adequado as características do terreno. 

III - A área escolhida para a construção do posto ou central de recebimento de embalagens 
vazias de agrotóxicos e afins deve estar ou dispor: 

a) distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, 
áreas inundáveis etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais 
acidentes; 

b) distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais 
domésticos e depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados em 
casos de eventuais acidentes; 

c) devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso 
restrito a pessoas autorizadas; 

d) de pátio que permita a manobra dos veículos transportadores das embalagens. 

IV - O empreendedor ou responsável pelo posto ou central deve apresentar um plano de 
gerenciamento, estabelecendo e providenciando, no mínimo: 

a) programa educativo visando a conscientização da comunidade do entorno sobre as 
operações de recebimento, armazenamento temporário e recolhimento para destinação final 
das embalagens vazias de agrotóxicos e afins devolvidas pelos usuários; 

b) programa de treinamentos específicos para os funcionários, com certificação, relativos às 
atividades previstas nestes locais; 

c) plano de monitoramento toxicológico periódico dos funcionários; 

d) plano de ação preventiva e de controle para possíveis acidentes;e 

e) sistema de controle de entrada e saída das embalagens vazias recebidas, capaz de emitir 
relatórios periódicos com a identificação do proprietário das embalagens, quantidade, tipo e 
destino final. 
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V - O empreendedor ou responsável estabelecerá, juntamente com o encarregado ou 
supervisor do posto ou central, um protocolo contendo os procedimentos a serem adotados 
para o recebimento, triagem, armazenamento temporário e recolhimento para destinação final 
das embalagens vazias. 

VI O empreendedor ou responsável deverá fornecer ao usuário, no momento da devolução, 
um comprovante de recebimento das embalagens vazias, devendo constar, no mínimo, os 
seguintes dados: 

a) nome do proprietário das embalagens; 

b) nome da propriedade/endereço; e 

c) quantidade e tipo (plástico, vidro, ou metal) de embalagens recebidas. 

VII A prática da inspeção visual é necessária e deve ser realizada, por profissional treinado, 
nas embalagens rígidas, para separar as lavadas das contaminadas, devendo essas últimas ser 
armazenadas separadamente. 

VIII - O empreendedor ou o responsável pela unidade de recebimento deverá fornecer 
equipamentos de proteção individual adequados para a manipulação das embalagens vazias de 
agrotóxicos, e cuidar da manutenção dos mesmos. 

IX - Condições mínimas necessárias para a instalação e a operação de postos e centrais de 
recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos e afins. 

ANEXO II 

EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA INSTALAÇÕES 

(Of. El. nº 1319) 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
Resoluções Edição Número 101 de 28/05/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO 335, DE 3 DE ABRIL DE 2003 

Dispõe sobre o licenciamento ambiental de cemitérios. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 
99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo 
à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, e 

Considerando a necessidade de regulamentação dos aspectos essenciais relativos ao processo 
de licenciamento ambiental de cemitérios; 

Considerando o respeito às práticas e valores religiosos e culturais da população; e 

Considerando que as Resoluções CONAMA nºs 001, de 23 de janeiro de 1986 e 237, de 19 de 
dezembro de 1997, indicam as atividades ou empreendimentos sujeitos ao licenciamento 
ambiental e remetem ao órgão ambiental competente a incumbência de definir os critérios de 
exigibilidade, o detalhamento, observadas as especificidades, os riscos ambientais e outras 
características da atividade ou empreendimento, visando a obtenção de licença ambiental; 

Considerando que o art. 12, da Resolução CONAMA nº 237, de 1997, permite a criação de 
critérios para agilizar e simplificar os procedimentos de licenciamento ambiental das 
atividades e empreendimentos similares, visando a melhoria contínua e o aprimoramento da 
gestão ambiental, resolve: 

Art. 1° Os cemitérios horizontais e os cemitérios verticais, doravante denominados cemitérios, 
deverão ser submetidos ao processo de licenciamento ambiental, nos termos desta Resolução, 
sem prejuízo de outras normas aplicáveis à espécie. 

Art. 2° Para efeito desta Resolução serão adotadas as seguintes definições: 

I - cemitério: área destinada a sepultamentos; 

a) cemitério horizontal: é aquele localizado em área descoberta compreendendo os 
tradicionais e o do tipo parque ou jardim; 

b) cemitério parque ou jardim: é aquele predominantemente recoberto por jardins, isento de 
construções tumulares, e no qual as sepulturas são identificadas por uma lápide, ao nível do 
chão, e de pequenas dimensões; 
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c) cemitério vertical: é um edifício de um ou mais pavimentos dotados de compartimentos 
destinados a sepultamentos; e 

d) cemitérios de animais: cemitérios destinados a sepultamentos de animais. 

II - sepultar ou inumar: é o ato de colocar pessoa falecida, membros amputados e restos 
mortais em local adequado; 

III - sepultura: espaço unitário, destinado a sepultamentos; 

IV - construção tumular: é uma construção erigida em uma sepultura, dotada ou não de 
compartimentos para sepultamento, compreendendo-se: 

a) jazigo: é o compartimento destinado a sepultamento contido; 

b) carneiro ou gaveta: é a unidade de cada um dos compartimentos para sepultamentos 
existentes em uma construção tumular; e 

c) cripta: compartimento destinado a sepultamento no interior de edificações, templos ou suas 
dependências. 

V - lóculo: é o compartimento destinado a sepultamento contido no cemitério vertical; 

VI - produto da coliqüação: é o líquido biodegradável oriundo do processo de decomposição 
dos corpos ou partes; 

VII - exumar: retirar a pessoa falecida, partes ou restos mortais do local em que se acha 
sepultado; 

VIII - reinumar: reintroduzir a pessoa falecida ou seus restos mortais, após exumação, na 
mesma sepultura ou em outra; 

IX urna, caixão, ataúde ou esquife: é a caixa com formato adequado para conter pessoa 
falecida ou partes; 

X - urna ossuária: é o recipiente de tamanho adequado para conter ossos ou partes de corpos 
exumados; 

XI - urna cinerária: é o recipiente destinado a cinzas de corpos cremados; 

XII - ossuário ou ossário - é o local para acomodação de ossos, contidos ou não em urna 
ossuária; 

XIII - cinerário: é o local para acomodação de urnas cinerárias; 

XIV - columbário: é o local para guardar urnas e cinzas funerárias, dispostos horizontal e 
verticalmente, com acesso coberto ou não, adjacente ao fundo, com um muro ou outro 
conjunto de jazigos; 

XV - nicho: é o local para colocar urnas com cinzas funerárias ou ossos; e 

XVI - translado: ato de remover pessoa falecida ou restos mortais de um lugar para outro. 

Art. 3° Na fase de Licença Prévia do licenciamento ambiental, deverão ser apresentados, 
dentre outros, os seguintes documentos: 
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I caracterização da área na qual será implantado o empreendimento, compreendendo: 

a) localização tecnicamente identificada no município, com indicação de acessos, sistema 
viário, ocupação e benfeitorias no seu entorno; 

b) levantamento topográfico planialtimétrico e cadastral, compreendendo o mapeamento de 
restrições contidas na legislação ambiental, incluindo o mapeamento e a caracterização da 
cobertura vegetal; 

c) estudo demonstrando o nível máximo do aqüífero freático (lençol freático), ao final da 
estação de maior precipitação pluviométrica; 

d) sondagem mecânica para caracterização do subsolo em número adequado à área e 
características do terreno considerado; e 

II - plano de implantação e operação do empreendimento. 

§ 1° É proibida a instalação de cemitérios em Áreas de Preservação Permanente ou em outras 
que exijam desmatamento de Mata Atlântica primaria ou secundária, em estágio médio ou 
avançado de regeneração, em terrenos predominantemente cársticos, que apresentam 
cavernas, sumidouros ou rios subterrâneos, em áreas de manancial para abastecimento 
humano, bem como naquelas que tenham seu uso restrito pela legislação vigente, ressalvadas 
as exceções legais previstas. 

§ 2° A critério do órgão ambiental competente, as fases de licença Prévia e de Instalação 
poderão ser conjuntas. 

§ 3° Excetuam-se do previsto no parágrafo anterior deste artigo, cemitérios horizontais que: 

I- ocupem área maior que cinqüenta hectares; 

II- localizem-se em Áreas de Proteção Ambiental-APA&apos;s, na faixa de proteção de 
Unidades de Conservação de Uso Integral, Reservas Particulares de Patrimônio Natural e 
Monumento Natural; 

IIIlocalizem-se em terrenos predominantemente cársticos, que apresentam cavernas, 
sumidouros ou rios subterrâneos; e 

IV- localizem-se em áreas de manancial para abastecimento humano. 

Art. 4º Na fase de Licença de Instalação do licenciamento ambiental, deverão ser 
apresentados, entre outros, os seguintes documentos: 

I - projeto do empreendimento que deverá conter plantas, memoriais e documentos assinados 
por profissional habilitado; e 

II - projeto executivo contemplando as medidas de mitigação e de controle ambiental. 

Art. 5º Deverão ser atendidas, entre outras, as seguintes exigências para os cemitérios 
horizontais: 

I - a área de fundo das sepulturas deve manter uma distância mínima de um metro e meio do 
nível máximo do aqüífero freático; 
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II - nos terrenos onde a condição prevista no inciso anterior não puder ser atendida, os 
sepultamentos devem ser feitos acima do nível natural do terreno; 

III - adotar-se-ão técnicas e práticas que permitam a troca gasosa, proporcionando, assim, as 
condições adequadas à decomposição dos corpos, exceto nos casos específicos previstos na 
legislação; 

IV - a área de sepultamento deverá manter um recuo mínimo de cinco metros em relação ao 
perímetro do cemitério, recuo que deverá ser ampliado, caso necessário, em função da 
caracterização hidrogeológica da área; 

V - documento comprobatório de averbação da Reserva Legal, prevista em Lei;e  

VI - estudos de fauna e flora para empreendimentos acima de cem hectares. 

Art. 6º Deverão ser atendidas as seguintes exigências para os cemitérios verticais: 

I - os lóculos devem ser constituídos de:  

a) materiais que impeçam a passagem de gases para os locais de circulação dos visitantes e 
trabalhadores; 

b) acessórios ou características construtivas que impeçam o vazamento dos líquidos oriundos 
da coliqüação; 

c) dispositivo que permita a troca gasosa, em todos os lóculos, proporcionando as condições 
adequadas para a decomposição dos corpos, exceto nos casos específicos previstos na 
legislação; e 

d) tratamento ambientalmente adequado para os eventuais efluentes gasosos. 

Art. 7º Os columbários destinados ao sepultamento de corpos deverão atender ao disposto nos 
arts. 4º e 5º , no que couber. 

Art. 8º Os corpos sepultados poderão estar envoltos por mantas ou urnas constituídas de 
materiais biodegradáveis, não sendo recomendado o emprego de plásticos, tintas, vernizes, 
metais pesados ou qualquer material nocivo ao meio ambiente. 

Parágrafo único. Fica vedado o emprego de material impermeável que impeça a troca gasosa 
do corpo sepultado com o meio que o envolve, exceto nos casos específicos previstos na 
legislação. 

Art. 9º Os resíduos sólidos, não humanos, resultantes da exumação dos corpos deverão ter 
destinação ambiental e sanitariamente adequada. 

Art. 10. O procedimento desta Resolução poderá ser simplificado, a critério do órgão 
ambiental competente, após aprovação dos respectivos Conselhos de Meio Ambiente, se 
atendidas todas as condições abaixo: 

I - cemitérios localizados em municípios com população inferior a trinta mil habitantes; 

II - cemitérios localizados em municípios isolados, não integrantes de área conurbada ou 
região metropolitana; e 

III - cemitérios com capacidade máxima de quinhentos jazigos. 
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Art. 11. Os cemitérios existentes e licenciados, em desacordo com as exigências contidas nos 
arts. 4º e 5º , deverão, no prazo de cento e oitenta dias, contados a partir da publicação desta 
Resolução, firmar com o órgão ambiental competente, termo de compromisso para adequação 
do empreendimento. 

Parágrafo único. O cemitério que, na data de publicação desta Resolução, estiver operando 
sem a devida licença ambiental, deverá requerer a regularização de seu empreendimento junto 
ao órgão ambiental competente, no prazo de cento e oitenta dias, contados a partir da data de 
publicação desta Resolução. 

Art.12. No caso de encerramento das atividades, o empreendedor deve, previamente, requerer 
licença, juntando Plano de Encerramento da Atividade, nele incluindo medidas de 
recuperação da área atingida e indenização de possíveis vítimas.  

Parágrafo único. Em caso de desativação da atividade, a área deverá ser utilizada, 
prioritariamente, para parque público ou para empreendimentos de utilidade pública ou 
interesse social. 

Art. 13. Sempre que julgar necessário, ou quando for solicitado por entidade civil, pelo 
Ministério Público, ou por cinqüenta cidadãos, o órgão de meio ambiente competente 
promoverá Reunião Técnica Informativa. 

Parágrafo único. Na Reunião Técnica Informativa é obrigatório o comparecimento do 
empreendedor, da equipe responsável pela elaboração do Relatório Ambiental e de 
representantes do órgão ambiental competente. 

Art. 14. O descumprimento das disposições desta Resolução, dos termos das Licenças 
Ambientais e de eventual Termo de Ajustamento de Conduta, sujeitará o infrator às 
penalidades previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e em outros dispositivos 
normativos pertinentes, sem prejuízo do dever de recuperar os danos ambientais causados, na 
forma do art. 14, § 1° , da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 15. Além das sanções penais e administrativas cabíveis, bem como da multa diária e 
outras obrigações previstas no Termo de Ajustamento de Conduta e na legislação vigente, o 
órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá exigir a imediata reparação 
dos danos causados, bem como a mitigação dos riscos, desocupação, isolamento e/ou 
recuperação da área do empreendimento. 

Art. 16. Os subscritores de estudos, documentos, pareceres e avaliações técnicas utilizados no 
procedimento de licenciamento e de celebração do Termo de Ajustamento de Conduta são 
considerados peritos, para todos os fins legais. 

Art. 17. As obrigações previstas nas licenças ambientais e no Termo de Ajustamento de 
Conduta são consideradas de relevante interesse ambiental. 

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
Resoluções Edição Número 99 de 26/05/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 336, DE 25 DE ABRIL DE 2003 

Dispõe sobre a revogação das Resoluções CONAMA nºs 005, de 9 de outubro de 1995 e 288, 
de 12 de julho de 2001. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso de suas 
competências atribuídas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, Anexo à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002; resolve: 

Art. 1° Revogar as Resoluções CONAMA nºs 005, de 9 de outubro de 1995, publicada no 
Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 1995, que dispõe sobre a criação de dez 
Câmaras Técnicas Permanentes, e 288, de 12 de julho de 2001, publicada no Diário Oficial da 
União de 1° de outubro de 2001, que dispõe sobre a ampliação e alteração da composição da 
Câmara Técnica Permanente de Energia. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA 

(Of. El. nº 1392) 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
Resoluções Edição Número 125 de 02/07/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 337, DE 25 DE JUNHO DE 2003. 

A Presidente do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, ad referendum do 
Plenário, tendo em vista o disposto no art. 52 do Regimento Interno do CONAMA, Anexo à 
Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1° Alterar para os dias 6 e 7 de agosto de 2003 a data da 70 a Reunião Ordinária do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA prevista na Resolução nº 320, de 4 de 
dezembro de 2002, para os dias 25 e 26 de junho de 2003. 

Art. 2° Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 

 (Of. El. nº 1998) 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
Resoluções Edição Número 213 de 03/11/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 338, DE 25 DE SETEMBRO 2003 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pelos arts. 6º e 8º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em 
seu Regimento Interno, Anexo à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1° Compete à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos o exame preliminar sobre recursos 
administrativos interpostos a autos de infração lavrados pelo Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Fica revogada a Resolução nº 24, de 12 de dezembro de 1996, publicada no Diário 
Oficial da União de 8 de janeiro de 1997, Seção 1, página 457. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 

 



 1319 

 
 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
Resoluções Edição Número 213 de 03/11/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 339, DE 25 DE SETEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre a criação, normatização e o funcionamento dos jardins botânicos, e dá outras 
providências. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pelos arts. 6º e 8º , da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em 
seu Regimento Interno, Anexo à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, e 

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para a criação de jardins botânicos, 
normatizar funcionamentos e definir os objetivos, resolve: 

Art. 1° Para os efeitos desta Resolução entende-se como jardim botânico a área protegida, 
constituída no seu todo ou em parte, por coleções de plantas vivas cientificamente 
reconhecidas, organizadas, documentadas e identificadas, com a finalidade de estudo, 
pesquisa e documentação do patrimônio florístico do País, acessível ao público, no todo ou 
em parte, servindo à educação, à cultura, ao lazer e à conservação do meio ambiente. 

Art. 2° Os jardins botânicos terão por objetivo: 

I - promover a pesquisa, a conservação, a preservação, a educação ambiental e o lazer 
compatível com a finalidade de difundir o valor multicultural das plantas e sua utilização 
sustentável; 

II proteger, inclusive por meio de tecnologia apropriada de cultivos, espécies silvestres, ou 
raras, ou ameaçadas de extinção, especialmente no âmbito local e regional, bem como 
resguardar espécies econômica e ecologicamente importantes para a restauração ou 
reabilitação de ecossistemas; 

III - manter bancos de germoplasma ex situ e reservas genéticas in situ; 

IV realizar, de forma sistemática e organizada, registros e documentação de plantas, referentes 
ao acervo vegetal, visando plena utilização para conservação e preservação da natureza, para 
pesquisa científica e educação; 

V - promover intercâmbio científico, técnico e cultural com entidades e órgãos nacionais e 
estrangeiros; e 

VI - estimular e promover a capacitação de recursos humanos. 
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Art. 3° O jardim botânico criado pela União, Estado, Município, Distrito Federal ou pela 
iniciativa particular, deverá ser registrado no Ministério do Meio Ambiente, que 
supervisionará o cumprimento do disposto nesta Resolução. 

§ 1° Compete à Secretaria de Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio Ambiente, o 
acompanhamento e análise dos assuntos relativos à implementação da presente Resolução. 

§ 2° A concessão de registros de jardins botânicos será efetuada pelo Ministério do Meio 
Ambiente, por intermédio do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro-JBRJ. 

Art. 4º O pedido de registro de jardim botânico no Ministério do Meio Ambiente deverá ser 
feito mediante solicitação ao JBRJ, instruído com os seguintes documentos: 

I - cópia do ato de criação e da publicação no Diário cial; 

II - memorial descritivo da área protegida; e 

III - planejamento global contendo proposta de funcionamento, projetos de pesquisa científica 
e de educação ambiental. 

Art. 5º O jardim botânico será classificado em três categorias denominadas "A", "B" e "C", 
observando-se critérios técnicos que levarão em conta a sua infra-estrutura, qualificações do 
corpo técnico e de pesquisadores, objetivos, localização e especialização operacional. 

§ 1° Nos casos em que não forem atendidas as exigências para a classificação, prevista nos 
arts. 6º , 7º e 8º desta Resolução, o jardim botânico poderá receber registro provisório com 
enquadramento na categoria C, desde que atenda a, no mínimo, seis das exigências da 
categoria para a qual requeriu o enquadramento. 

§ 2° O prazo para a comprovação do atendimento à totalidade das exigências previstas para a 
categoria requerida será de um ano, a contar da data de emissão da notificação do resultado da 
avaliação e do certificado de registro pelo JBRJ, ao final do qual haverá decisão sobre a 
concessão do registro e enquadramento definitivo. 

Art. 6º Serão incluídos na categoria "A", os jardins botânicos que atenderem às seguintes 
exigências: 

I possuir quadro técnico - científico compatível com suas atividades; 

II - dispor de serviços de vigilância e jardinagem, próprios ou terceirizados; 

III - manter área de produção de mudas, preferencialmente de espécies nativas da flora local; 

IV - dispor de apoio administrativo e logístico compatível com as atividades a serem 
desenvolvidas; 

V - desenvolver programas de pesquisa visando à conservação e à preservação das espécies; 

VI - possuir coleções especiais representativas da flora nativa, em estruturas adequadas; 

VII - desenvolver programas na área de educação ambiental; 

VIII - possuir infra-estrutura básica para atendimento de visitantes; 

IX dispor de herbário próprio ou associado a outras instituições; 
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X - possuir sistema de registro informatizado para seu acervo; 

XI - possuir biblioteca própria especializada; 

XII - manter programa de publicação técnico-científica, subordinado à comissão de 
publicações e/ou comitê editorial, com publicação seriada; 

XIII - manter banco de germoplasma e publicação regular do Index Seminum; 

XIV - promover treinamento técnico do seu corpo funcional; 

XV - oferecer cursos técnicos ao público externo; e 

XVI oferecer apoio técnico, científico e institucional, em cooperação com as unidades de 
conservação, previstas no Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza-SNUC, 
instituído pela Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

Art. 7º Serão incluídos na categoria "B" os jardins botânicos que atenderem às seguintes 
exigências: 

I possuir quadro técnico - científico compatível com suas atividades; 

II - dispor de serviços de vigilância e jardinagem, próprios ou terceirizados; 

III - manter área de produção de mudas, preferencialmente de espécies nativas da flora local; 

IV - dispor de apoio administrativo e logístico compatível com as atividades a serem 
desenvolvidas; 

V - desenvolver programas de pesquisa visando à conservação das espécies; 

VI - possuir coleções especiais representativas da flora nativa, em estruturas adequadas; 

VII - desenvolver programas na área de educação ambiental; 

VIII - possuir infra-estrutura básica para atendimento de visitantes; 

IX - ter herbário próprio ou associado com outra instituição; 

X - possuir sistema de registro para o seu acervo; 

XI - possuir biblioteca própria especializada; 

XII - divulgar suas atividades por meio de Informativos; 

XIII - manter programas de coleta e armazenamento de sementes próprio ou associado; e 

XIV oferecer apoio técnico, científico e institucional, em cooperação com as unidades de 
conservação, previstas no Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza-SNUC, 
instituído pela Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

Art. 8º Serão incluídos na categoria "C" os jardins botânicos que atenderem às seguintes 
exigências: 

I - possuir quadro técnico-científico compatível com suas atividades; 

II - dispor de serviços de vigilância e jardinagem, próprios ou terceirizados; 
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III - manter área de produção de mudas, preferencialmente de espécies nativas da flora local; 

IV - dispor de apoio administrativo e logístico compatível com as atividades a serem 
desenvolvidas; 

V - desenvolver programas de pesquisa visando à conservação das espécies; 

VI - possuir coleções especiais representativas da flora nativa, em estruturas adequadas; 

VII - desenvolver programas na área de educação ambiental; 

VIII - possuir infra-estrutura básica para atendimento de visitantes; 

IX - ter herbário próprio ou associado com outra instituição; 

X - possuir sistema de registro para o seu acervo; e 

XI - oferecer apoio técnico, científico e institucional, em cooperação com as unidades de 
conservação, previstas no Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza-SNUC, 
instituído pela Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

Art. 9º A Comissão Nacional de Jardins Botânicos-CNJB, instituída nos termos da Resolução 
nº 266, de 3 de agosto de 2000, tem por finalidade prestar apoio à Secretaria de 
Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio Ambiente, no acompanhamento e análise 
dos assuntos relativos a jardins botânicos. 

Art. 10. Compete à CNBJ: 

I - deliberar sobre os pedidos de criação e enquadramento de jardins botânicos; 

II - monitorar e avaliar a atuação dos jardins botânicos; e 

III - elaborar seu regimento interno. 

Art. 11. A CNJB terá a seguinte composição: 

I - dois representantes, titular e suplente, dos órgãos e or ganizações, abaixo indicados: 

a) Ministério do Meio Ambiente; 

b) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

c) Ministério da Educação; 

d) Rede Brasileira de Jardins Botânicos; e 

e) Sociedade Botânica do Brasil. 

II - um representante de entidade científica representativa do setor botânico brasileiro; 

§ 1° Os representantes, titular e suplente, da CNJB serão indicados pelo titular do órgão e 
organizações referidos dos incisos I e II do art. 11 e designados por ato do Ministro de Estado 
do Meio Ambiente, não sendo permitida a acumulação de representatividade. 

§ 2° O Presidente da CNJB será designado, no mesmo ato referido no parágrafo anterior, 
entre os membros da Comissão. 



 1323 

§ 3° O exercício de mandato na CNJB é considerado de relevante interesse público. 

Art. 12. A participação na Comissão não enseja qualquer tipo de remuneração. 

Art. 13. Os registros e respectivos enquadramentos deverão ser publicados no Diário Oficial 
da União, obedecendo à numeração seqüenciada, e revistos com periodicidade a ser definida 
pela CNJB. 

§ 1° O enquadramento poderá a qualquer tempo ser revisto, mediante requerimento do 
interessado ao JBRJ, uma vez atendidas as condições para ascender à outra categoria. 

§ 2° Os jardins botânicos poderão recorrer da avaliação da CNJB, até trinta dias após 
notificação do resultado da avaliação, mediante requerimento e justificativa encaminhados ao 
JBRJ. 

Art. 14. O jardim botânico deverá preferencialmente contar com áreas anexas preservadas, em 
forma de arboreto ou unidades de conservação, visando completar o alcance de seus objetivos. 

Art. 15. A importação, a exportação, o intercâmbio, bem como qualquer outra forma de 
acesso a vegetais ou a partes deles, oriundos da flora nativa ou exótica, pelos jardins 
botânicos, obedecerá à legislação específica. 

Art. 16. A comercialização de plantas ou de partes delas obedecerá à legislação específica. 

Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Biodiversidade e Florestas do 
Ministério do Meio Ambiente, ouvida a CNJB. 

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua cação. 

Art. 19. Ficam revogadas as Resoluções CONAMA nºs 266, de 3 de agosto de 2000, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2000, Seção 1, pág. 153, e 287 de 
30 de agosto de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 26 de dezembro de 2001, 
Seção 1, pág. 97. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 
Resoluções Edição Número 213 de 03/11/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 340, DE 25 DE SETEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre a utilização de cilindros para o envasamento de gases que destroem a Camada 
de Ozônio, e dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pelos arts. 6º e 8º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em 
seu Regimento Interno, Anexo à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, e 

Considerando a necessidade de implementação da modalidade de treinamento para mecânicos 
refrigeristas prevista no Plano Nacional de Eliminação do Consumo de CFCs, aprovado em 
2002 pelo Comitê Executivo do Protocolo de Montreal, com recursos de doação internacional; 

Considerando o disposto na Resolução CONAMA nº 267, de 14 de setembro de 2000, que 
disciplinou o processo de coleta e armazenamento de gases destruidores da Camada de 
Ozônio durante a manutenção de equipamentos, resolve: 

Art. 1° Fica proibido o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em 
conformidade com as especificações desta Resolução, bem como de quaisquer outros 
vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o acondicionamento, 
armazenamento, transporte, recolhimento e comercialização de CFC-12, CFC114, CFC-115, 
R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-2402. 

Art. 2° Durante todo e qualquer processo de retirada ou de comercialização de substâncias 
controladas, especificadas nos Anexos A e B do Protocolo de Montreal, usadas como fluidos 
refrigerantes e de extinção de incêndios, retirada de sistemas, instalação, equipamentos ou em 
oficinas de manutenção ou reparo, está proibida a liberação dessas substâncias controladas na 
atmosfera e devem ser recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes 
adequados. 

§ 1° Os CFC-11 e CFC-113 líquidos à temperatura e pressão ambiente, e não reciclados in 
loco, deverão ser recolhidos em cilindros projetados para armazenar e transportar solventes 
líquidos, e preenchidos para ocupar um espaço que não exceda a noventa por cento da 
capacidade do recipiente a 25 o C. 

§ 2° As substâncias controladas que forem gases liquefeitos ou de extinção de incêndio sob 
pressão especificada e temperatura ambiente, e não recicladas in loco, isto é, os CFC-12, 
CFC-114, CFC115, série R-500 contendo CFCs e os Halons H-1211, H-1301 e H2402, 
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deverão ser obrigatoriamente recolhidas em recipiente, projetado para o recolhimento, 
armazenamento e transporte de gases refrigerantes liquefeitos não inflamáveis e de extinção 
de incêndio com pressão de serviço de pelo menos 350 psig, e nível de enchimento que o 
espaço ocupado pelo refrigerante ou pelo gás de extinção de incêndio não exceda oitenta por 
cento da capacidade líquida do recipiente à temperatura de 25 o C. 

§ 3° A transferência do fluido refrigerante liquefeito ou Halon para o recipiente deverá ser 
cuidadosamente controlada pelo peso, levando-se em consideração a capacidade líquida do 
recipiente e a densidade da substância controlada à 25 o C. 

I) O peso máximo permitido do refrigerante recolhido ou Halon colocado no recipiente deverá 
ser determinado usando a seguinte fórmula: 

a) Peso máximo permitido por Kg = 0.8 x CL (CL = capacidade líquida do cilindro de 
recolhimento em Kg) x DL (DL = densidade líquida do refrigerante de recolhimento ou Halon 
à 25 o C em Kg/l.) 

§ 4º Os cilindros e as máquinas de recolhimento deverão ser projetados para conter um 
dispositivo antitransbordamento que irá automaticamente limitar o nível máximo da 
substância refrigerante ou de extinção de incêndio transferido respeitando o nível de oitenta 
por cento do seu volume líquido. 

§ 5º Em caso de recolhimento e reciclagem de substância no local da operação para recarga do 
sistema ou do equipamento, do qual tenha sido retirada, observar-se-á: 

I - os fluidos refrigerantes ou de extinção de incêndio só poderão ser recolhidos com um 
equipamento de recolhimento e reciclagem projetado para ser usado com fluido refrigerante 
ou de extinção de incêndio, que disponha de um cilindro interno adequado para esse fim, e de 
controle automático de antitransbordamento do cilindro interno ou recipiente interligado. 

II - se as operações in loco de recolhimento e reciclagem inicialmente incluírem o 
recolhimento da substância controlada para um recipiente externo seguido pela reciclagem do 
conteúdo do recipiente, o fluido refrigerante ou de extinção de incêndio deverá ser recolhido 
para recipientes adequados, de acordo com os §§ 1° e 2° deste artigo. 

§ 6º Os recipientes de gás de refrigerante ou de extinção de incêndio recolhidos, com exceção 
dos que contenham CFC-12 recolhido, serão enviados a unidades de reciclagem ou centros de 
incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente, salvo se o gás refrigerante ou de 
extinção de incêndio for reciclado in loco.  

§ 7º Os cilindros contendo refrigerante CFC-12 devem ser enviados aos centros regionais de 
regeneração de refrigerante licenciados pelo órgão ambiental competente, ou a centros de 
coleta e acumulação associados as centrais de regeneração. 

§ 8º Inexistindo as centrais de regeneração ou dos centros de coleta a acumulação, os cilindros 
de refrigerante CFC-12 recolhidos devem ser armazenados até o envio aos referidos centros 
de regeneração ou de coleta a acumulação. 

Art. 3° O art. 15 da Resolução CONAMA nº 267, de 14 de setembro de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 15. O não-cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará os infratores, entre outras, 
às penalidades e sanções, respectivamente, previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998 e no Decreto nº 3.179, de 21 de setembro de 1999". 
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Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Fica revogado o art. 7º da Resolução CONAMA nº 267, de 2000. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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Resoluções Edição Número 213 de 03/11/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 341, DE 25 DE SETEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre critérios para a caracterização de atividades ou empreendimentos turísticos 
sustentáveis como de interesse social para fins de ocupação de dunas originalmente 
desprovidas de vegetação, na Zona Costeira. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pelos arts. 6º e 8º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas 
Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu 
Regimento Interno, Anexo à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, e 

Considerando o disposto no art. 1° , § 2° , inciso V, da Medida Provisória nº 2.166-67/2001, 
que define interesse social; 

Considerando o disposto na Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, que estabelece o Plano 
Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC), e dá outras providências, em especial o art 3° 
onde diz que o PNGC deverá prever o zoneamento de usos e atividades da Zona Costeira e 
dar prioridade à conservação e proteção das dunas, entre outros bens; 

Considerando que as dunas desempenham relevante papel na formação e recarga de aqüíferos;  

Considerando a fundamental importância das dunas na dinâmica da zona costeira e no 
controle do processo erosivo; 

Considerando a necessidade de controlar, de modo especialmente rigoroso, o uso e ocupação 
dunas na Zona Costeira, originalmente desprovidas de vegetação, resolve: 

Art. 1° Acrescentar à Resolução CONAMA nº 303, de 20 de março de 2002, publicada no 
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2002, Seção 1, página 68, os seguintes 
considerandos: 

"Considerando a conveniência de regulamentar os arts. 2° e 3° da Lei nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente; 

Considerando ser dever do Poder Público e dos particulares preservar a biodiversidade, 
notadamente a flora, a fauna, os recursos hídricos, as belezas naturais e o equilíbrio ecológico, 
evitando a poluição das águas, solo e ar, pressuposto intrínseco ao reconhecimento e exercício 
do direito de propriedade, nos termos dos arts. 5º , caput (direito à vida) e inciso XXIII 
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(função social da propriedade), 170, VI, 186, II, e 225, todos da Constituição Federal, bem 
como do art. 1.299, do Código Civil, que obriga o proprietário e posseiro a respeitarem os 
regulamentos administrativos; 

Considerando a função fundamental das dunas na dinâmica da zona costeira, no controle dos 
processos erosivos e na formação e recarga de aqüíferos. 

Considerando a excepcional beleza cênica e paisagística das dunas, e a importância da 
manutenção dos seus atributos para o turismo sustentável." 

Art. 2° Poderão ser declarados de interesse social, mediante procedimento administrativo 
específico aprovado pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente, atividades ou 
empreendimentos turísticos sustentáveis em dunas originalmente desprovidas de vegetação, 
atendidas as diretrizes, condições e procedimentos estabelecidos nesta Resolução. 

§ 1° A atividade ou empreendimento turístico sustentável para serem declarados de interesse 
social deverão obedecer aos seguintes requisitos: 

I - ter abastecimento regular de água e recolhimento e/ou tratamento e/ou disposição adequada 
dos resíduos;  

II - estar compatível com Plano Diretor do Município, adequado à legislação vigente; 

III - não comprometer os atributos naturais essenciais da área, notadamente a paisagem, o 
equilíbrio hídrico e geológico, e a biodiversidade; 

IV - promover benefícios socioeconômicos diretos às populações locais além de não causar 
impactos negativos às mesmas; 

V - obter anuência prévia da União ou do Município, quando couber; 

VI - garantir o livre acesso à praia e aos corpos d&apos;água; 

VII - haver oitiva prévia das populações humanas potencialmente afetadas em Audiência 
Pública; e 

VIII - ter preferencialmente acessos (pavimentos, passeios) com revestimentos que permitam 
a infiltração das águas pluviais. 

§ 2° As dunas desprovidas de vegetação somente poderão ser ocupadas com atividade ou 
empreendimento turístico sustentável em até vinte por cento de sua extensão, limitada à 
ocupação a dez por cento do campo de dunas, recobertas ou desprovidas de vegetação. 

§ 3° A declaração de interesse social deverá ser emitida individualmente para cada atividade 
ou empreendimento turístico sustentável, informando-se ao Conselho Nacional do Meio 
AmbienteCONAMA em até dez dias após a apreciação final pelo Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, de que trata o caput deste artigo. 

Art. 3° As dunas passíveis de ocupação por atividades ou empreendimentos turísticos 
sustentáveis declarados como de interesse social deverão estar previamente definidas e 
individualizadas, em escala mínima de até 1:10.000, pelo órgão ambiental competente, sendo 
essas aprovadas pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente. 

§ 1° A identificação e delimitação, pelo órgão ambiental competente, das dunas passíveis de 
ocupação por atividade ou empreendimento turístico sustentável declarados de interesse social 
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deverão estar fundamentadas em estudos técnicos e científicos que comprovem que a 
ocupação de tais áreas não comprometerá: 

I - a recarga e a pressão hidrostática do aqüífero dunar nas proximidades de ambientes 
estuarinos, lacustres, lagunares, canais de maré e sobre restingas; 

II - a quantidade e qualidade de água disponível para usos múltiplos na região, notadamente a 
consumo humano e dessedentação de animais, considerando-se a demanda hídrica em função 
da dinâmica populacional sazonal;  

III - os bancos de areia que atuam como áreas de expansão do ecossistema manguezal e de 
restinga; 

IV - os locais de pouso de aves migratórias e de alimento e refúgio para a fauna estuarina; e 

V - a função da duna na estabilização costeira e sua beleza cênica. 

§ 2° A identificação e delimitação mencionadas no caput deste artigo deverão ser apreciadas 
pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente com base no Plano Estadual de Gerenciamento 
Costeiro, quando houver, e de acordo com o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, nos 
termos da Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988. 

tArt. 4º Caracteriza-se a ocorrência de significativo impacto ambiental na construção, 
instalação, ampliação e funcionamento de atividade ou empreendimento turístico sustentável 
declarados de interesse social, de qualquer natureza ou porte, localizado em dunas 
originalmente desprovidas de vegetação, na Zona Costeira, devendo o órgão ambiental 
competente exigir, sempre, Estudo Prévio de Impacto Ambiental-EIA e Relatório de Impacto 
Ambiental-RIMA, aos quais dar-se-á publicidade. 

Parágrafo único. O EIA/RIMA deverá considerar, em cada unidade de paisagem, entre outros 
aspectos, o impacto cumulativo do conjunto de empreendimentos ou atividades implantados 
ou a serem implantados em uma mesma área de influência, ainda que indireta.  

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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Resoluções Edição Número 240 de 10/12/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 342, DE 25 DE SETEMBRO DE 2003 

Estabelece novos limites para emissões de gases poluentes por ciclomotores, motociclos e 
veículos similares novos, em observância à Resolução nº 297, de 26 de fevereiro de 2002, e 
dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pelos arts. 6º e 8º , da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em 
seu Regimento Interno, Anexo à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, e 

Considerando o disposto na Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, que dispõe sobre a 
redução de poluentes por veículos automotores, e na Resolução nº 297, de 26 de fevereiro de 
2002, que estabelece limites para emissões de gases poluentes por ciclomotores, motociclos e 
veículos similares novos; e 

Considerando o expressivo crescimento da frota de ciclomotores, motociclos e similares nas 
principais regiões metropolitanas do país; e 

Considerando a existência de tecnologias adequadas, de eficácia comprovada, que permitem 
atender as necessidades de controle da poluição, resolve: 

Art. 1° Estabelecer limites para emissões de gases poluentes pelo escapamento para 
motociclos e veículos similares novos, em observância ao § 1° do art. 8º da Resolução 
CONAMA nº 297, de 26 de fevereiro de 2002, nos seguintes termos: 

I - para lançamentos de novos modelos de veículos, dotados de novas configurações de motor, 
sistema de alimentação, transmissão e exaustão, produzidos a partir de 1° de janeiro de 2005: 

a) veículos com motor de deslocamento volumétrico < 150 centímetros cúbicos: 

1. monóxido de carbono: 5,5 g/km;  

2. hidrocarbonetos: 1,2 g/km; 

3. óxidos de nitrogênio: 0,3 g/km. 

b) veículos com motor de deslocamento volumétrico >= 150 tímetros cúbicos: 
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1. monóxido de carbono: 5,5 g/km;  

2. hidrocarbonetos: 1,0 g/km; 

3. óxidos de nitrogênio: 0,3 g/km. 

II - para todos os modelos de veículos em produção a partir de 1° de janeiro de 2006, os 
limites de emissão serão os mesmos estabelecidos nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste 
artigo. 

III - para os motociclos de três rodas (triciclos) e os de quatro rodas (quadriciclos) os limites 
são: 

a) para lançamentos de novos modelos de veículos, dotados de novas configurações de motor, 
sistema de alimentação, transmissão e exaustão, produzidos a partir de 1° de janeiro de 2005: 

1. monóxido de carbono: 7,0 g/km; 

2. hidrocarbonetos: 1,5 g/km; 

3. óxidos de nitrogênio: 0,4 g/km. 

b) para todos os modelos de veículos em produção a partir de 1° de janeiro de 2006, os limites 
de emissões serão os mesmos estabelecidos na alínea "a" deste inciso. 

IV - para todos os modelos de veículos em produção a partir de 1° de janeiro de 2009: 

a) veículos com motor de capacidade volumétrica < 150 centímetros cúbicos: 

1. monóxido de carbono: 2,0 g/km; 

2. hidrocarbonetos: 0,8 g/km; 

3. óxidos de nitrogênio: 0,15 g/km. 

b) veículos com motor de capacidade volumétrica >= 150 centímetros cúbicos: 

1. monóxido de carbono: 2,0 g/km; 

2. hidrocarbonetos: 0,3 g/km; 

3. óxidos de nitrogênio: 0,15 g/km. 

Art. 2° Os procedimentos de ensaios para a determinação dos gases de escapamento nas 
diversas etapas de controle, previstos na Resolução CONAMA nº 297, de 2002, deverão 
acompanhar as modificações dos regulamentos técnicos equivalentes adotados pela 
Comunidade Européia. 

Art. 3º A regulamentação para os critérios de garantia de durabilidade das emissões de 
escapamento de que trata o § 1º, do art. 12 da Resolução CONAMA nº 297, de 26 de 
fevereiro de 2002, deverá ser apresentada ao CONAMA até 30/12/2003. 

Art. 4º Os limites de emissão de poluentes e os procedimentos específicos relativos à inspeção 
periódica dos veículos em uso para os Programas de Inspeção Veicular de que trata o artigo 
20 da Resolução CONAMA nº 297, de 26 de fevereiro de 2002 deverão ser propostos ao 
CONAMA até 30/12/2003. 
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Art. 5º Os relatórios de emissões de gases de escapamento, no âmbito do Programa de 
Controle da Poluição do Ar por Motociclos e Veículos Similares-PROMOT, deverão 
apresentar dados referentes à emissão do dióxido de carbono, visando subsidiar os estudos 
brasileiros sobre as emissões de aquecimento global (efeito estufa). 

Art. 6º Os prazos estabelecidos no inciso IV do art. 1° desta Resolução, poderão ser revistos 
pelo CONAMA, mediante motivação técnica e ambiental, até 30 de junho de 2008. 

Art. 7º O não-cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará os infratores, entre outras, 
às penalidades e sanções, respectivamente, previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998 e no Decreto nº 3.179, de 21 de setembro de 1999. 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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Resoluções Edição Número 240 de 10/12/2003 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 343, DE 07 DE JANEIRO DE 2003 

Institui o calendário de reuniões ordinárias do CONAMA para o ano de 2004.  

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, ad 
referendum do Plenário, tendo em vista o disposto no art. 52 do Regimento Interno do 
CONAMA, Anexo à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve:  

Art. 1º Instituir o calendário de reuniões ordinárias do Conselho Nacional do Meio Ambiente-
CONAMA, para o ano de 2004, com as seguintes datas:  

I - 73ª reunião ordinária - 24 e 25 de março de 2004;  

II - 74ª reunião ordinária - 23 e 24 de junho de 2004;  

III - 75ª reunião ordinária - 22 e 23 de setembro de 2004; e  

IV - 76ª reuniao ordinária - 24 e 25 de novembro de 2004;  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Marina Silva 

Presidente do Conselho 

 


